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1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

1.1  Secretaria de Esportes tem como objetivo promover e administrar eventos educacionais, de lazer e
rendimento incluindo as modalidades do paradesporto do Município e intermunicipal, bem como incentivar,
difundir, promover a prática e o desenvolvimento da atividade esportiva da cidade.
1.1.1 Assim, esta Secretaria participa anualmente dos Jogos Abertos de Santa Catarina, Joguinhos Abertos de
Santa Catarina, Olimpíadas Estudantis Catarinense, Jogos Paradesportivos de Santa Catarina, Clube de Lazer,
Movimenta Joinville, Festival Paralímpico, Dia do Atleta Paralímpico, Jeville e Colônia de Férias, entre
outros, envolvendo aproximadamente quatro mil atletas, comissão organizadora e público em geral. Além desses
eventos citados, existem os eventos que acontecem em parceria com as Federações e Confederações.
1.1.2 Em todos os eventos realizados ou com participação da Sesporte que ocorrem fora das instalações desta
Secretaria, a Sesporte não dispõe de mão de obra especializada para atender toda a demanda da Área de
Atividade Física e Lazer.
1.1.3 Diante disso, a Secretaria de Esportes de Joinville, necessita da contratação de mais profissionais de
Educação Física, a fim de atender todos os núcleos que a demanda da Área de Atividade Física e Lazer exige.

 
2 – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL.
De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento deste campo,
devem ser apresentadas as devidas justificativas.

2.1 - O Plano de Contratações Anual foi dispensado por meio do Decreto nº 51.742/2022, que aprovou
a Instrução Normativa nº 04/2022 (0015231284), sendo necessária sua elaboração somente no exercício de
2024. 
2.2 A contratação encontra amparo na Lei nº 8.993, de 31 de agosto de 2021, que dispõe sobre a revisão do
PPA - Plano Plurianual 2022-2025 do Município de Joinville - Processo 21.0.187194-1. 
2.3 - A contratação está prevista no plano de ações da Secretaria para o ano de 2023.

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

3.1 Para a presente contratação, devem ser atendidos os seguintes requisitos mínimos:
3.1.2 - A CONTRATADA, deverá atender as demandas, independentemente de seu endereço de domicílio. A
CONTRATADA deverá considerar que a possibilidade de feriado municipal não o impede da realização da
prestação do(s) serviço(s), bem como, se realizado em sábados e domingos, quando solicitado;
3.1.3 - A CONTRATADA, deverá utilizar as definições técnicas, relatórios e orientação definidas pelo
profissional de Educação Física da Secretaria de Esportes de Joinville, embasadas nas diretrizes técnicas dos
programas, para elaboração das atividades dos serviços, conforme repasse da metodologia;
3.1.4 - A CONTRATADA, deverá emitir relatório de produção diário que deverá ser anexado ao relatório de
produção mensal (do dia 01 até o último dia do mês) a ser encaminhado até o primeiro dia útil do mês
subsequente, para o Coordenador da Área de Atividade Física e Lazer. Este deverá contemplar: nº de
atendimentos realizados no mês, antes que seja emitida a Nota Fiscal;
3.1.5 - Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE ou
de terceiros, quando tenham sido causados durante a execução dos serviços, bem como ressarcir danos morais
e físicos se causados a SESPORTE ou ao munícipe;
3.1.6 - A cada demanda, o profissional indicado pela Contratada deverá apresentar-se nos núcleos da
SESPORTE, portando documento de identificação com foto (carteira de identidade, profissional ou de
motorista);
3.1.7 - Assumir as despesas de deslocamento, utilização de veículo próprio, hospedagem e alimentação,
próprias ou do seu pessoal quando ocorrer, bem como, todos os custos relativos a mão de obra, seguros,
encargos previdenciários, trabalhistas e quaisquer outros encargos de natureza fiscal e parafiscal, lucros e outras
despesas diretas ou indiretas indispensáveis à execução dos serviços que constituem o objeto do presente
termo, observadas as normas relativas à retenção tributária e as que impliquem elisão da responsabilidade
solidária do CONTRATANTE;
3.1.8 - Não serão consideradas para fins de reembolso as horas-deslocamento, aqui entendidas como o tempo
em que se está em deslocamento e em espera (como nos casos de atrasos do meio de transporte escolhido,
seja por qualquer motivo apresentado) do contratado até o local de realização do serviço;
3.1.9 - Em caso de falta, férias ou afastamento previsto em Lei de algum de seus colaboradores/prestadores de
serviço que esteja a serviço da SESPORTE, substituí-lo até 1 hora antes do início das aulas e comunicar o fato
a SESPORTE.
3.1.10 - Não divulgar, fotografar e/ou gravar assuntos internos dos núcleos da SESPORTE, sem autorização
prévia de todas as partes envolvidas;
3.1.11 - Não divulgar sua marca, seus serviços, produtos, nome, logomarca, telefone e/ou qualquer material que
contenha algo que identifique sua empresa, sob pena de DESCREDENCIAMENTO e aplicação de sanções;
3.1.12 - Garantir que seus profissionais de Educação Física estejam devidamente regularizados junto ao
conselho da classe – CREF, certificando que os profissionais estão com o documento vigente durante todo
período de contrato de prestação de serviço à SESPORTE;
3.1.13 - Indicar um preposto responsável pela empresa CONTRATADA como contato para tratar de questões
dos atendimentos (alterações de horário, novos atendimentos, outras que sejam por conta da execução dos
serviços), não podendo ser alinhada direto com seus empregados;
3.1.14 - Comparecer a SESPORTE sempre que houver convocação para repasse ou atualização de
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metodologia. A participação nestes treinamentos técnico-operacionais, são premissas para realização dos
serviços objetos deste termo, e não serão remunerados;
Os demais requisitos específicos estão dispostos no Termo de Referência.

4 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO  (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

 

4.1 Em fase de planejamento, a Secretaria de Esportes mapeou as turmas, onde cada
CONTRATADO deverá escolher o núcleo que pretende atender, limitando a carga horária semanal em no
mínimo 10h/aula e no máximo 20h/aula.

ITEM TURMA NOME DO LOCAL ENDEREÇO
DIA DA
SEMANA
1

DIA DA
SEMANA
2

DIA DA
SEMANA
3

HORÁRIO ATIVIDADE VAGAS CH
SEMANAL

1 1
ASS. DE
MORADORES DO
ADHEMAR GARCIA

R. Antônio José
da Costa, 204,
Adhemar
Garcia, 89230-
743

SEG QUI  08h00-
09h00 Funcional 50 2

1 2
ASS. DE
MORADORES DO
ADHEMAR GARCIA

R. Antônio José
da Costa, 204,
Adhemar
Garcia, 89230-
743

SEG QUI  09h00-
10h00 Ritmos 50 2

1 3
ASS. DE
MORADORES DO
ADHEMAR GARCIA

R. Antônio José
da Costa, 204,
Adhemar
Garcia, 89230-
743

SEG SEX  15h00-
16h00 Funcional 50 2

1 4
ASS. DE
MORADORES DO
ADHEMAR GARCIA

R. Antônio José
da Costa, 204,
Adhemar
Garcia, 89230-
743

SEG SEX  16h00-
17h00 Ritmos 50 2

1 5
ASS. DE
MORADORES DO
ADHEMAR GARCIA

R. Antônio José
da Costa, 204,
Adhemar
Garcia, 89230-
743

TER   19h30-
20h30 Run 60 1

1 6
ASS. DE
MORADORES DO
ADHEMAR GARCIA

R. Antônio José
da Costa, 204,
Adhemar
Garcia, 89230-
743

SEX   07h00-
08h00 Run 60 1

2 7 CASA BRASIL
NORDESTE

R. Helena
Casagrande
Ramos, 1218,
Aventureiro,
89225-599

SEG QUA  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

2 8 CASA BRASIL
NORDESTE

R. Helena
Casagrande
Ramos, 1218,
Aventureiro,
89225-599

TER QUI  08h00-
09h00 Funcional 50 2

3 9 UBSF
AVENTUREIRO III

R. Santa Luzia,
s/n, Aventureiro,
89226-300

QUA SEX  08h30-
09h30 Ritmos 50 2

3 10 UBSF
AVENTUREIRO III

R. Santa Luzia,
s/n, Aventureiro,
89226-300

QUA SEX  09h30-
10h30 Funcional 50 2

3 11 UBSF
AVENTUREIRO III

R. Santa Luzia,
s/n, Aventureiro,
89226-300

QUA SEX  14h30-
15h30 Ritmos 50 2

3 12 UBSF
AVENTUREIRO III

R. Santa Luzia,
s/n, Aventureiro,
89226-300

QUA SEX  15h30-
16h30 Funcional 50 2

4 13 CEU AVENTUREIRO

R. Theonesto
Westrupp, 627,
Aventureiro,
89226-340

SEG QUA  07h00-
08h00 Run 50 2

4 14 CEU AVENTUREIRO

R. Theonesto
Westrupp, 627,
Aventureiro,
89226-340

SEG QUA SEX 08h00-
09h00 Ritmos 50 3

4 15 CEU AVENTUREIRO

R. Theonesto
Westrupp, 627,
Aventureiro,
89226-340

SEG QUA  19h00-
20h00 Ritmos 40 2

4 16 CEU AVENTUREIRO

R. Theonesto
Westrupp, 627,
Aventureiro,
89226-340

SEG QUA  20h00-
21h00 Funcional 50 2

4 17 CEU AVENTUREIRO

R. Theonesto
Westrupp, 627,
Aventureiro, TER QUI  09h00-

10h00 Funcional 50 2
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89226-340

4 18 CEU AVENTUREIRO

R. Theonesto
Westrupp, 627,
Aventureiro,
89226-340

TER QUI  21h00-
22h00 Run 50 2

5 19
IGREJA NOSSA
SENHORA
APARECIDA

Rua Willy
Schossland,
1220,
Aventureiro,
89224-061

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

5 20
IGREJA NOSSA
SENHORA
APARECIDA

Rua Willy
Schossland,
1220,
Aventureiro,
89224-061

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

5 21
IGREJA NOSSA
SENHORA
APARECIDA

Rua Willy
Schossland,
1220,
Aventureiro,
89224-061

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

5 22
IGREJA NOSSA
SENHORA
APARECIDA

Rua Willy
Schossland,
1220,
Aventureiro,
89224-061

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

6 23 UBSF BOM RETIRO

R. Otávio Rosa
Filho, s/n, Bom
Retiro, 89202-
400

QUA SEX  15h00-
16h00 Funcional 50 2

6 24 UBSF BOM RETIRO

R. Otávio Rosa
Filho, s/n, Bom
Retiro, 89202-
400

QUA SEX  16h00-
17h00 Ritmos 50 2

7 25 UBSF BAKHITAS

Rua Albano
Schmidt, 2116,
Boa Vista,
89205-100

SEG QUA  14h00-
15h00 Ritmos 30 2

7 26 UBSF BAKHITAS

Rua Albano
Schmidt, 2116,
Boa Vista,
89205-100

TER QUI  07h00-
08h00 Run 30 2

7 27 UBSF BAKHITAS

Rua Albano
Schmidt, 2116,
Boa Vista,
89205-100

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 30 2

7 28 UBSF BAKHITAS

Rua Albano
Schmidt, 2116,
Boa Vista,
89205-100

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 30 2

8 29 UBSF
BOEHMERWALDT

R.
Universidade,
377,
Boehmerwald,
89235-400

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

8 30 UBSF
BOEHMERWALDT

R.
Universidade,
377,
Boehmerwald,
89235-400

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

8 31 UBSF
BOEHMERWALDT

R.
Universidade,
377,
Boehmerwald,
89235-400

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

9 32 ARENA JOINVILLE

R. Inácio
Bastos, 1084,
Bucarein,
89202-310

SEG QUA  16h30-
17h30 Ritmos 40 2

9 33 ARENA JOINVILLE

R. Inácio
Bastos, 1084,
Bucarein,
89202-310

SEG QUA  17h30-
18h30 Ritmos 40 2

9 34 ARENA JOINVILLE

R. Inácio
Bastos, 1084,
Bucarein,
89202-310

SEG QUA  19h00-
20h00 Ritmos 40 2

9 35 ARENA JOINVILLE

R. Inácio
Bastos, 1084,
Bucarein,
89202-310

SEG   20h30-
21h30 Ritmos 200 1

9 36 ARENA JOINVILLE

R. Inácio
Bastos, 1084,
Bucarein,
89202-310

TER QUI  07h30-
08h30 Ritmos 80 2

9 37 ARENA JOINVILLE

R. Inácio
Bastos, 1084,
Bucarein, TER QUI  08h30-

09h30 Ritmos 80 2
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89202-310

9 38 ARENA JOINVILLE

R. Inácio
Bastos, 1084,
Bucarein,
89202-310

TER QUI  09h30-
10h30 Funcional 80 2

9 39 ARENA JOINVILLE

R. Inácio
Bastos, 1084,
Bucarein,
89202-310

TER QUI  19h00-
20h00 Run 60 2

9 40 ARENA JOINVILLE

R. Inácio
Bastos, 1084,
Bucarein,
89202-310

TER QUI  20h00-
21h00 Funcional 80 2

10 41
ASS. DE
MORADORES DO
BAIRRO COMASA

R. Witmarsum,
1088, Comasa,
89228-130

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

10 42
ASS. DE
MORADORES DO
BAIRRO COMASA

R. Witmarsum,
1088, Comasa,
89228-130

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

10 43
ASS. DE
MORADORES DO
BAIRRO COMASA

R. Witmarsum,
1088, Comasa,
89228-130

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

10 44
ASS. DE
MORADORES DO
BAIRRO COMASA

R. Witmarsum,
1088, Comasa,
89228-130

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

11 45
ASS. DE
MORADORES VILA
PARANAENSE

R. Abelardo
Barbosa,
Comasa,
89228-470

SEG QUA  14h00-
15h00 Ritmos 50 2

11 46
ASS. DE
MORADORES VILA
PARANAENSE

R. Abelardo
Barbosa,
Comasa,
89228-470

SEG QUA  15h00-
16h00 Funcional 50 2

12 47
ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO
CUBATÃO

Rua Tim Maia,
34, Cubatão,
89226-827

TER QUI  09h00-
10h00 Ritmos 30 2

12 48
ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO
CUBATÃO

Rua Tim Maia,
34, Cubatão,
89226-827

QUA SEX  08h00-
09h00 Funcional 30 2

13 49 UBSF DA ILHA

Rua Antonio
Augusto do
Livramento,
289,
Espinheiros,
89228-750

SEG QUA SEX 09h00-
10h00 Ritmos 50 3

13 50 UBSF DA ILHA

Rua Antonio
Augusto do
Livramento,
289,
Espinheiros,
89228-750

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

13 51 UBSF DA ILHA

Rua Antonio
Augusto do
Livramento,
289,
Espinheiros,
89228-750

TER QUI  15h00-
16h00 Funcional 50 2

13 52 UBSF DA ILHA

Rua Antonio
Augusto do
Livramento,
289,
Espinheiros,
89228-750

QUA SEX  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

14 53 PARÓQUIA SÃO
JOÃO BATISTA

R. Miosotes,
145, Fátima,
89229-201

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

14 54 PARÓQUIA SÃO
JOÃO BATISTA

R. Miosotes,
145, Fátima,
89229-201

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

14 55 PARÓQUIA SÃO
JOÃO BATISTA

R. Miosotes,
145, Fátima,
89229-201

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

14 56 PARÓQUIA SÃO
JOÃO BATISTA

R. Miosotes,
145, Fátima,
89229-201

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

15 57 CRAS FLORESTA

R. República da
China, 222,
Floresta,
89211-420

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

15 58 CRAS FLORESTA

R. República da
China, 222,
Floresta,
89211-420

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

16 59 UBSF ITAUM

Rua Guanabara,
548,
Guanabara,
89224-403

SEG   08h00-
09h00 Funcional 20 1
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16 60 UBSF ITAUM

Rua Guanabara,
548,
Guanabara,
89224-403

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

16 61 UBSF ITAUM

Rua Guanabara,
548,
Guanabara,
89224-403

TER QUI  15h00-
16h00 Funcional 50 2

17 62

ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DE
JOINVILLE

R. Evaristo da
Veiga, 255,
Glória, 89230-
743

SEG   15h00-
16h00 Funcional 50 1

17 63

ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DE
JOINVILLE

R. Evaristo da
Veiga, 255,
Glória, 89230-
743

SEG   16h00-
17h00 Ritmos 50 1

18 64 UBSF LEONARDO
SCHILICKMANN

R. Jorge
Augusto Emílio
Müller, 118,
Iririú, 89227-
310

TER QUI  07h30-
08h30 Funcional 30 2

18 65 UBSF LEONARDO
SCHILICKMANN

R. Jorge
Augusto Emílio
Müller, 118,
Iririú, 89227-
310

QUA SEX  07h30-
08h30 Ritmos 30 2

19 66
PARÓQUIA NOSSA
SENHORA DE
FÁTIMA

R. Monsenhor
Gercino, 4060,
Itaum, 89230-
290

TER QUI  07h30-
08h30 Ritmos 50 2

19 67
PARÓQUIA NOSSA
SENHORA DE
FÁTIMA

R. Monsenhor
Gercino, 4060,
Itaum, 89230-
290

TER QUI  08h30-
09h30 Funcional 50 2

20 68 UBSF JARDIM
EDILENE

R. Kurt
Meinert, s/n,
Jardim Edilene,
89234-010

SEG QUA SEX 08h00-
09h00 Ritmos 20 3

21 69 UBSF DOM
GREGÓRIO

Rua Joaquim
Jose Felipe, s/n,
Jardim Iririú,
89227-322

SEG QUA  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

21 70 UBSF DOM
GREGÓRIO

Rua Joaquim
Jose Felipe, s/n,
Jardim Iririú,
89227-322

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

21 71 UBSF DOM
GREGÓRIO

Rua Joaquim
Jose Felipe, s/n,
Jardim Iririú,
89227-322

TER QUI  08h00-
09h00 Funcional 50 2

21 72 UBSF DOM
GREGÓRIO

Rua Joaquim
Jose Felipe, s/n,
Jardim Iririú,
89227-322

TER QUI  15h00-
16h00 Funcional 50 2

22 73 CASA BRASIL
NORTE

R. Joanna
Longen Tenfen,
46, Jardim Iririú,
89224-403

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

22 74 CASA BRASIL
NORTE

R. Joanna
Longen Tenfen,
46, Jardim Iririú,
89224-403

TER QUI  15h00-
16h00 Funcional 50 2

23 75
COMUNIDADE
CRISTO BOM
PASTOR

R. Prof.
Eunaldo Verdi,
175, Jardim
Sofia, 89223-
600

SEG QUA  07h00-
08h00 Run 50 2

23 76
COMUNIDADE
CRISTO BOM
PASTOR

R. Prof.
Eunaldo Verdi,
175, Jardim
Sofia, 89223-
600

SEG QUA  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

23 77
COMUNIDADE
CRISTO BOM
PASTOR

R. Prof.
Eunaldo Verdi,
175, Jardim
Sofia, 89223-
600

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

23 78
COMUNIDADE
CRISTO BOM
PASTOR

R. Prof.
Eunaldo Verdi,
175, Jardim
Sofia, 89223-
600

TER QUI  19h00-
20h00 Ritmos 50 2

24 79 UBSF JARDIM
PARAISO III

Estr. Timbé,
7130, Jardim
Paraíso, 89226-
500

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

Estr. Timbé,
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24 80 UBSF JARDIM
PARAISO III

7130, Jardim
Paraíso, 89226-
500

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

24 81 UBSF JARDIM
PARAISO III

Estr. Timbé,
7130, Jardim
Paraíso, 89226-
500

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

24 82 UBSF JARDIM
PARAISO III

Estr. Timbé,
7130, Jardim
Paraíso, 89226-
500

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

25 83 UBSF MORRO DO
AMARAL

Av. Beira Mar,
s/n, Morro do
Amaral, 89231-
996

QUA SEX  08h00-
09h00 Funcional 18 2

26 84 UBSF MORRO DO
MEIO

R. Itapeva, S/n,
Morro do
Meio,, 89215-
178

SEG SEX  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

26 85 UBSF MORRO DO
MEIO

R. Itapeva, S/n,
Morro do
Meio,, 89215-
178

SEG SEX  09h00-
10h00 Funcional 50 2

27 86 CRAS MORRO DO
MEIO

R. Minas
Gerais, 5527,
Morro do Meio,
89215-110

SEX   15h00-
16h00 Ritmos 50 1

28 87 UBSF JATIVOCA

Estrada
Jativoca, s/n,
Nova Brasília,
89214-700

SEG QUI  08h00-
09h00 Funcional 20 2

28 88 UBSF JATIVOCA

Estrada
Jativoca, s/n,
Nova Brasília,
89214-700

TER QUI  19h00-
20h00 Ritmos 30 2

29 89
IGREJA SÃO
FRANCISCO DE
ASSIS

R. Zozel do
Nascimento,
Parque Guarani,
89235-750

SEG QUA  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

29 90
IGREJA SÃO
FRANCISCO DE
ASSIS

R. Zozel do
Nascimento,
Parque Guarani,
89235-750

TER QUI  14h00-
15h00 Funcional 50 2

30 91
CEPE - CENTRO
ESPORTIVO
PARANAGUAMIRIM

R. Gen. de
Divisão de
Euclides P
Bueno, 283-
341,
Paranaguamirim,
89231-630

SEG QUA  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

30 92
CEPE - CENTRO
ESPORTIVO
PARANAGUAMIRIM

R. Gen. de
Divisão de
Euclides P
Bueno, 283-
341,
Paranaguamirim,
89231-630

SEG QUA  09h00-
10h00 Funcional 50 2

31 93

ASSOC. DE MOR.
CONJ. HABIT.
MONS. SEBASTIÃO
SCARZELLO

R. dos
Radialistas, 148,
Petrópolis,
89208-745

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

31 94

ASSOC. DE MOR.
CONJ. HABIT.
MONS. SEBASTIÃO
SCARZELLO

R. dos
Radialistas, 148,
Petrópolis,
89208-745

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

31 95

ASSOC. DE MOR.
CONJ. HABIT.
MONS. SEBASTIÃO
SCARZELLO

R. dos
Radialistas, 148,
Petrópolis,
89208-745

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

31 96

ASSOC. DE MOR.
CONJ. HABIT.
MONS. SEBASTIÃO
SCARZELLO

R. dos
Radialistas, 148,
Petrópolis,
89208-745

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

32 97 SOCIEDADE DONA
FRANCISCA

SC-418,
14586,
Pirabeiraba,
89239-400

SEG QUA  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

33 98 CASA KRÜGER

Rodovia SC
418, 14530,
Pirabeiraba,
89239-100

SEG QUA  13h00-
14h00 Ritmos 20 2

33 99 CASA KRÜGER

Rodovia SC
418, 14530,
Pirabeiraba,
89239-100

TER QUI  08h00-
09h00 Funcional 20 2

34 100
IGREJA SÃO
SEBASTIÃO

R. Juvenal
Zapelini, s/n, SEG QUA  08h00-

09h00 Funcional 20 2
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QUIRIRI Pirabeiraba, 09h00

35 101 SOCIEDADE RIO DA
PRATA

Estrada Dona
Francisca,
3971,
Pirabeiraba,
89239-401

TER QUI  08h00-
09h00 Funcional 40 2

35 102 SOCIEDADE RIO DA
PRATA

Estrada Dona
Francisca,
3971,
Pirabeiraba,
89239-401

TER QUI  15h00-
16h00 Funcional 40 2

36 103 IGREJA SÃO
CRISTÓVÃO

R Laura Auler,
440, Profipo,
89233-200

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

36 104 IGREJA SÃO
CRISTÓVÃO

R Laura Auler,
440, Profipo,
89233-200

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

36 105 IGREJA SÃO
CRISTÓVÃO

R Laura Auler,
440, Profipo,
89233-200

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

36 106 IGREJA SÃO
CRISTÓVÃO

R Laura Auler,
440, Profipo,
89233-200

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

37 107 UBSF PROFIPO

R. Cidade Patos
de Minas, 1-77,
Profipo, 89233-
355

SEG QUA  07h00-
08h00 Run 50 2

37 108 UBSF PROFIPO

R. Cidade Patos
de Minas, 1-77,
Profipo, 89233-
355

SEG QUA  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

37 109 UBSF PROFIPO

R. Cidade Patos
de Minas, 1-77,
Profipo, 89233-
355

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

38 110
PARÓQUIA SÃO
FRANCISCO DE
ASSIS

R. Platina, 232,
Saguaçu,
89221-223

SEG QUA  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

38 111
PARÓQUIA SÃO
FRANCISCO DE
ASSIS

R. Platina, 232,
Saguaçu,
89221-223

SEG QUA  16h00-
17h00 Funcional 50 2

38 112
PARÓQUIA SÃO
FRANCISCO DE
ASSIS

R. Platina, 232,
Saguaçu,
89221-223

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

38 113
PARÓQUIA SÃO
FRANCISCO DE
ASSIS

R. Platina, 232,
Saguaçu,
89221-223

TER QUI  09h00-
10h00 Funcional 50 2

39 114 UBSF KM4

R. João Gomes
de Oliveira s/n,
Santa Catarina,
89233020

TER QUI  08h00-
09h00 Funcional 50 2

39 115 UBSF KM4

R. João Gomes
de Oliveira s/n,
Santa Catarina,
89233020

TER QUI  09h00-
10h00 Ritmos 50 2

40 116 UBSF ULYSSES
GUIMARÃES

R. Cidade de
Barretos, s/n,
Ulysses
Guimarães,
89230-666

SEG QUA  08h00-
09h00 Funcional 50 2

40 117 UBSF ULYSSES
GUIMARÃES

R. Cidade de
Barretos, s/n,
Ulysses
Guimarães,
89230-666

SEG QUA  15h00-
16h00 Funcional 50 2

40 118 UBSF ULYSSES
GUIMARÃES

R. Cidade de
Barretos, s/n,
Ulysses
Guimarães,
89230-666

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 50 2

40 119 UBSF ULYSSES
GUIMARÃES

R. Cidade de
Barretos, s/n,
Ulysses
Guimarães,
89230-666

TER QUI  15h00-
16h00 Ritmos 50 2

41 120 UBSF VILA NOVA
RURAL

Estrada
Blumenau, s/n -
Próximo a
Estrada Lafin,
Vila Nova,
89237-000

SEG QUA  14h00-
15h00 Funcional 20 2

41 121 UBSF VILA NOVA
RURAL

Estrada
Blumenau, s/n -
Próximo a
Estrada Lafin,
Vila Nova,
89237-000

TER QUI  08h00-
09h00 Funcional 10 2
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42 122 UBSF VILA NOVA I
R. Arthur Hille,
241, Vila Nova,
89237208

TER QUI  08h00-
09h00 Ritmos 20 2

42 123 UBSF VILA NOVA I
R. Arthur Hille,
241, Vila Nova,
89237208

QUA SEX  15h00-
16h00 Funcional 20 2

43 124 SESC VILA NOVA

R. Alvin Pasold
- Vila Nova,
Vila Nova,
89237410

SEG QUA  07h30-
08h30 Ritmos 50 2

43 125 SESC VILA NOVA

R. Alvin Pasold
- Vila Nova,
Vila Nova,
89237410

SEG   14h00-
15h00 Ritmos 50 1

43 126 SESC VILA NOVA

R. Alvin Pasold
- Vila Nova,
Vila Nova,
89237410

SEG QUA  17h00-
18h00 Funcional 50 2

43 127 SESC VILA NOVA

R. Alvin Pasold
- Vila Nova,
Vila Nova,
89237410

SEG QUI  19h30-
20h30 Ritmos 40 2

43 128 SESC VILA NOVA

R. Alvin Pasold
- Vila Nova,
Vila Nova,
89237410

TER QUI  08h00-
09h00 Funcional 50 2

43 129 SESC VILA NOVA

R. Alvin Pasold
- Vila Nova,
Vila Nova,
89237410

TER   14h00-
15h00 Funcional 50 1

43 130 SESC VILA NOVA

R. Alvin Pasold
- Vila Nova,
Vila Nova,
89237410

TER   19h30-
20h30 Run 60 1

43 131 SESC VILA NOVA

R. Alvin Pasold
- Vila Nova,
Vila Nova,
89237410

SEX   07h30-
08h30 Run 50 1

4.2 Estimativa prévia de 254 horas semanais, considerando 43 semanas (entre fevereiro e
novembro, período de realização das aulas), totalizando 10.922 horas/aulas anuais.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

5.1 - Levantamento de mercado (análise das alternativas possíveis, justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar): 

5.1.2 - Considerando que esta Secretaria participa anualmente dos Jogos Abertos de Santa
Catarina, Joguinhos Abertos de Santa Catarina, Olimpíadas Estudantis Catarinense, Jogos Paradesportivos de
Santa Catarina, Clube de Lazer, Movimenta Joinville, Festival Paralímpico, Dia do Atleta Paralímpico, Jeville e
Colônia de férias, entre outros, envolvendo aproximadamente quatro mil atletas, comissão organizadora e
público em geral. Além desses eventos citados, existem os eventos que acontecem em parceria com as
Federações e Confederações. Em todos os eventos realizados ou com participação da Sesporte que ocorrem
fora das instalações desta Secretaria, a Sesporte não dispõe de mão de obra especializada para atender todos
os programas desenvolvidos.

5.1.3 - Portanto, a contratação de profissionais de educação física por meio de
credenciamento para atuarem nos núcleos do Programa Movimenta Joinville demonstra-se como a melhor
solução para atendimento a demanda da SESPORTE, nas áreas de Run, Ritmos e Funcional.

5.1.4- No presente caso, a alternativa seria a contratação através de concurso público e/ou
processo seletivo, mas como demonstrado no decorrer deste estudo, estas opções não se tornam vantajosas
para Administração, vejamos: 

1. O caráter temporário da contratação: O caráter temporário da contratação é essencial,
pois atualmente a contratação destes profissionais é uma necessidade, a fim de atender todos os núcleos da
cidade, entretanto, futuramente pode não ser necessária essa quantidade de profissionais. A realização de um
concurso público e/ou processo seletivo, a fim de atender somente a Área de Atividade Física e Lazer da
Secretaria de Esportes, se tornaria excessivamente onerosa a Administração. 

 Atualmente, a Prefeitura Municipal de Joinville não dispõe de quadro de professores em
quantitativo suficiente para atender a demanda dos projetos ligados à atividade física e saúde da população,
uma vez que o atual quadro de servidores estão vinculados a projetos da SESPORTE.

Portanto, a contratação através deste credenciamento é a melhor opção, pois atenderia a
necessidade atual e seria economicamente mais vantajoso para a Administração, além de eficiente e razoável. 

2. A impossibilidade do serviço ser prestado por servidores públicos efetivos ou
temporários:  Atualmente, a Prefeitura Municipal de Joinville não dispõe de quadro de professores em
quantitativo suficiente para atender a demanda dos projetos ligados à atividade física e saúde da população,
uma vez que o atual quadro de servidores estão vinculados a projetos da SESPORTE. Este cenário,
impossibilita que os atuais professores consigam atender a demanda da área de atividade física, portanto, a
contratação de profissionais de atividade física para atender todos os núcleos é uma necessidade do
município. 

Cumpre destacar neste tópico que há diferença entre o profissional que será contratado
através deste credenciamento e o cargo de Técnico em Atividades Esportivas, pois ambos não se confundem.
O profissional a ser contratado por este credenciamento, possui peculiaridades, ou seja, é especialista na área
de corrida, ritmos ou funcional, estando em conformidade com as características e metodologias das turmas do
Programa Movimenta Joinville, já o cargo de Técnico em Atividades Esportivas, é um cargo generalista.
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Portanto, a abertura deste credenciamento, é crucial para a continuidade deste programa
que atende tantos joinvilenses. 

3. Os critérios de economicidade e razoabilidade que justifiquem a opção pela
terceirização: A contratação de prestador de serviço, através de um credenciamento geraria uma
economicidade de 63% ao erário público municipal na comparação com a contratação de Técnico em
Atividades Esportivas (concurso público ou processo seletivo), buscando-se a equivalência de custo/hora
anual, conforme segue:

Jornada
de trabalho* Vencimento Ipreville

Patronal
Auxílio

Alimentação
Total

Mensal
Total

Anual

30
horas/semana R$ 6.255,34 R$

1.376,17
R$

419,89
R$

8.051,40
R$

106.766,77

*A jornada de trabalho deste cargo poderá ser alterada conforme necessidade dos
serviços prestados pela Secretaria de Esportes, respeitando a carga horária máxima de 44
horas/semana.

Desta forma, a contratação através deste credenciamento é economicamente mais vantajosa
para a Administração, por isso destaca-se a razoabilidade, pois há coerência ao analisar a melhor opção de
contratação para o município. Por fim, há outros municípios que realizam a contratação destes profissionais,
como por exemplo o município de Balneário Camboriu/SC, bem como Sistema S. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (obrigatório)
 

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

6.1 - Como exposto acima, estima-se  que o valor total gasto com os serviços credenciados alcancem o valor
de R$600.000,00 (seiscentos mil reais). Em valores unitários, estima-se que os serviços requisitados tenham o
valor de R$51,67 (cinquenta e um reais e sessenta e sete centavos) por hora aula, conforme pesquisa de
mercado no município, SEI nº 0017759723. 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

7.1 - A descrição da solução, como um todo, se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar - ETP, constante neste Processo23.0.132587-8 SEI , e consiste em Credenciamento
de Prestadores de Serviços a fim de atender a demanda da Área de Atividade Física e Lazer da Secretaria de
Esportes em atividades sistemáticas do Programa Movimenta Joinville.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

8.1 - Considerando a modalidade de contratação, não há possibilidade de parcelar o item
pretendido, porém após finalizado o processo, o serviço poderá ser prestado por vários
contratados.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

9.1 - Os resultados pretendidos com a presente contratação não estão atrelados apenas a termo
de economicidade e de aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros,
mas principalmente ao interesse público a ser atendido, que muitas vezes não está diretamente
interligado a todas essas questões. Nesse sentido, o objetivo é promover acesso a prática da
atividade física, possibilitando a abertura de núcleos com turmas espalhadas em diversos bairros,
atendendo mais de 6 mil munícipes.

9.1.1 - É relevante constar que, os resultados pretendidos a todos os níveis (economicidade,
aproveitamento de recursos - seja de qualquer espécie) estão atrelados ao atendimento
da necessidade da existente e da formatação da contratação, pois torna-se economicamente
viável contratar através de credenciamento os profissionais para executar o serviço, tendo em
vista não dispormos de meios de executarmos o serviço por meio dos servidores de nosso
quadro para atender essa demanda, considerando não dispormos de pessoal suficiente e
especialista em cada área (Run, Ritmos e Funcional).

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

10.1 - Importante pontuar que o Termo de Referência determina que a gestão e fiscalização do contrato será
realizada por equipe técnica com servidores experientes em fiscalização e que possuem conhecimento acerca
desta contratação, e se necessário, poderão inclusive, solicitarem suporte das demais Secretarias. 
10.2 - Quando da indicação dos membros para fiscalização do contrato, observar-se-á o princípio da
segregação de funções, garantindo que os membros da elaboração da fase preparatória não atuem como
membros da comissão de fiscalização.
10.3 - - Não serão necessárias providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato.
 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento deste
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campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

11.1 - Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento deste
campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

12.1 - Não se vislumbra impacto ambiental para a contratação. No entanto, caso cabível, a
contratada deverá minimizar o consumo de energia e de outros recursos.

13. ANÁLISE DE RISCOS

De acordo com o art. Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021, na fase preparatória, devem ser
abordados os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual

13.1 - Analisando os Riscos da Contratação, podemos indicar os seguintes elementos:
a) identificação de riscos - para a presente contratação constatou-se os seguintes riscos:
Número baixo de interessados em aderirem ao credenciamento - Probabilidade: Pouco Provável;
Algum contratado não executar o serviço de acordo com o estipulado no Termo de Referência -
 Probabilidade: Pouco Provável;
 
b) análise de riscos - os riscos encontrados possuem como consequência:
Número baixo de interessados em aderirem ao credenciamento. - Impacto: Médio
Algum contratado não executar o serviço de acordo com o estipulado no Termo de Referência. - Impacto:
Médio.
 
c) avaliação de riscos - dos riscos encontrados, procedendo a ponderação do impacto e da probabilidade,
constatamos que os riscos são classificados como médios.
 
d) tratamento de riscos - com base na análise realizada, esta equipe de planejamento entende que deve-se
adotar a conduta de Mitigar/transferir.
Número baixo de interessados em aderirem ao credenciamento. - Realizar ampla divulgação para atrair o
maior número de interessados possíveis, divulgar em jornais, academias, universidades, etc.
Algum contratado não executar o serviço de acordo com o estipulado no Termo de Referência. - Orientar os
contratados da forma de execução e fiscalizar a prestação do serviço constantemente.
 
13.1.1 - Para proceder à análise da viabilidade da contratação, esta deve atender positivamente os seguintes
critérios:

Parâmetro considerado Atende Não
atende Comentário

1. O modelo adotado para a contratação é o mais vantajoso
para a Administração, tanto pelo aspecto técnico como pelo
econômico?

x   

2. O modelo adotado para a contratação está em conformidade com
o praticado no mercado? x   

3. O valor estimado da contratação está em conformidade com a
previsão orçamentária? x   

4. Os resultados pretendidos com a contratação compensam os
investimentos realizados pela Administração, em curto, médio e longo
prazo?

x   

5. De acordo com a análise dos riscos para a contratação, a
contratação é viável e não possui risco de dano ao erário?
(moderado/médio a grave)

x   

6. Há risco de comprometimento do sucesso da licitação e da
execução, considerando os fatos ocorridos em contratações anteriores
do mesmo objeto ou similares.

x   

7. No caso do item anterior, foram indicadas as medidas necessárias
para mitigar os riscos? x   

 
13.1.2 - Conclusão: Com base nas informações levantadas durante este estudo, a Equipe/Comissão de
Planejamento entende ser viável a solução descrita no presente Estudo Técnico Preliminar para a presente
contratação, sendo essa o Credenciamento de Prestadores de Serviços a fim de atender a demanda da Área
de Atividade Física e Lazer da Secretaria de Esportes de Joinville em atividades sistemáticas do Programa
Movimenta Joinville, uma vez que se mostrou tecnicamente a mais adequada à necessidade e
fundamentadamente atendendo ao interesse público.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA
O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (obrigatório)
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De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

Parâmetro considerado Sim Não Observação /
Comentário

1. O modelo adotado para a contratação é o mais vantajoso
para a Administração, tanto pelo aspecto técnico como pelo
econômico?

x   

2. O modelo adotado para a contratação está em conformidade
com o praticado no mercado? x   

3. O valor estimado da contratação está em conformidade com a
previsão orçamentária? x   

4. Os resultados pretendidos com a contratação compensam os
investimentos realizados pela Administração, em curto, médio e
longo prazo?

x   

5. De acordo com a análise dos riscos para a contratação, a
contratação é viável e não possui risco de dano ao erário?
(moderado/médio a grave)

x   

6. Há risco de comprometimento do sucesso da licitação e da
execução, considerando os fatos ocorridos em contratações
anteriores do mesmo objeto ou similares.

x   

7. No caso do item anterior, foram indicadas as medidas
necessárias para mitigar os riscos? x   

 

CONCLUSÃO: Com base neste Estudo Técnico Preliminar, a Equipe/Comissão de Planejamento
declara viável a contratação de Credenciamento de Prestadores de Serviços a fim de atender a
demanda da Área de Atividade Física e Lazer da Secretaria de Esportes de Joinville em
atividades sistemáticas do Programa Movimenta Joinville. nos moldes descritos no presente
Estudo Técnico Preliminar, vez que se mostrou a solução técnica e economicamente mais
adequada à necessidade da Administração e fundamentadamente atende ao interesse público.

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Effting Vanderlinde Furquim,
Coordenador(a), em 16/08/2024, às 11:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen, Secretário
(a), em 16/08/2024, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0022455742 e o código CRC 5A03C5E3.
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